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Biénio 2013/2014

INDICAÇÃO DE N° 135 DE 01 DE JULHO 2013

O Vereador que esta subscreve, nos termos vigentes, indica ao

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, para que determine ao órgão

competente, providências visando os reparos necessários na Escola e na

Quadra de Esportes da Comunidade do Rádio, interior do Município

de Marilândia/ES.

JUSTIFICATIVA

Tal solicitação se faz necessária, uma vez que os imóveis são utilizados

diariamente, e o atendimento da pedida proporcionará um lugar adequado e

saudável, tendo em vista serem utilizados diariamente nas atividades de

Educação, Esporte e Lazer, auxiliando no desenvolvimento dos alunos e

moradores da Comunidade.

Contamos mais uma vez com o apoio de Poder.

Marilândia -ES, em 01 de julho de 2013.
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